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CQNTRÁRjOÀ TRAMITACAo
DE-SE..CIENCIA AO AUTOR

1e:J)1

PRfff~k'§f~
UNANlMIDADE1 MAIORIA.

APROVADOPOR
REJEITADO

RmRAOO I

Sala das sessões.o5'..LQ.6.J Q........

Or. Eraldo Ttodoro de Oli~ira
. ~ ~ \.

\toUV& 7?~c(./A!,~ ])EIG1/1 D-o ·....

\ -
reve, n<r'uso"das atribuições conferidas

pelo Regimento Interno, requer à mesa, ouvido o Plenário, seja remetido
expediente ao Senhor Dilmar Daleffe, Presidente da Santa Casa de
Misericórdia de Campo Mourão, apresentando as sugestões do munícipe
Senhor José Ponciano dos Santos, com a finalidade de repassar recursos em
forma de doação, para a Santa Casa de Misericórdia, conforme segue:

· Sugere à Santa Casa, que através da Sanepar, debite nas faturas de
contas de água dos munícipes, com a devida autorização dos mesmos,
o valor de R$ 2,00 por fatura;

· Sugere que através do Poder Executivo, seja construído uma área de
lazer, no antigo "Andorinhas Praia Club", cobrando dos usuários uma
taxa de utilização e também repassar parte dos recursos para a Santa
Casa;

JUSTIFICATIVA

Essas sugestões são de indicação do Senhor José Ponciano
dos Santos, morador no endereço descrito abaixo, pois o mesmo é sabedor
das dificuldades quanto à manutenção do referido estabelecimento de saúde,
colocando-se à disposição de Vossa Senhoria para quaisquer dúvidas quanto
as sugestões.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 15 de maió_d

Dar ciência:

José Poncianodos Santos, Rua Sabiá 185, Jardim Tropical I.
24/LOC.

.
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- A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTOA EXISTÊNCIADE LEGISLA ÃO MUNICIPALOU MATERIALDISPONlvEL SOBREA
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° ............

~
(em anexo) - art 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI

) ':. ". c... I ~ 1'= I Ir- f . ~!: te : I::' ~ : t=-
I I"" ... I .1 r- I' I'r I""

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/MET A NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

CampoMourão Jbde Maio de 2007.

~..~..~.......
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa

....
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
Qs} Requerimento
( ) Outros

/2007

"T7rT"I--/2007
~/2007

12007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à LO.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
12007

AUTOR (ES): .................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

r6> Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).. ........................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ......................................................

( ) Inorgânico por ferir: ..................................................................................

( ) Ilegal por ferir: ...................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

.....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ..........................

.....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em IC 10"\ 12007.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substit~

(<1 Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.
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REQUERIMENTO
PODERLEGISLATlVODECAMPOMOURÃ@ooJ06
ProtocoloNQ~~
CampoMourão,~.iiJ~Horasj "):St

UNANIMIDADEI MAIORIA

APROVADO POR
REJEITADo

RETIRADO

FAVORJ.VELATIL\MITTAÇÃO

."'3Q /j..1._1..J:J.~-

o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128,.
inciso I, § 10do Regimento Interno desta Casa de leis, sugere o envio de expediente

às seguintes empresas ao EXCELENTíSSIMOSENHOR NELSON JOSÉ TURECK -
PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, para que, através da Secretaria

competente,

CONSIDERANDO a resposta obtida através do Ofício n.o

1022/2006 - DEADlVtlSEFAD,de 25 de outubro de 2006, em que se afirma que a área

pertencente ao Andorinhas Praia Clube, pessoa iurfdica de direito privado, possui

dívidas de 1PTU que somam aproximadamente R$ 47.000,00 que encontram-se em

processo de execu~o;
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CONSIDERANDOO que demonstra o referido instituto da

compensação no Capítulo VII, do Código Civil Brasileiro, especialmente no artigo 368:

"Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas

obrigações extinguem-se, até onde se compensarem"; .

CONSIDERANDO ainda na ceara do Direito Civil, que alguns

requisitos são necessários para que haja a compensação, trazidos pelo art. 369, CC: "A

compensação efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas fungíveis";

CONSIDERANDO que em casos de existência de questões

jurídicas apreciadas pelo Poder Judiciário, em especial ações trabalhistas e a

existência de uma Ação de Obrigação de Fazer, ajuizada pelo Ministério Público, as

mesmas poderãÇ>ser quitadas com os resíduos após a compensação;

Sejam prestadas as seguintes informações:

- existe a possibilidade de "desapropriação" do Andorinhas Praia

Clube?

- em caso positivo, sugerimos que seja instalado no local um

Parque Municipal para que toda a população das proximidades venha a ser beneficiada

diretamente, bem como, os moradores dos bairros vizinhos.

- em caso negativo, quais os motivos?

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente haja vista que a

compensação legal decorre da vontade da lei e não depende da convenção das partes,
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tendo efeitos mesmo que uma delas se oponha, levando à extinção da obrigação,

liberando o' devedor. Assim sendo, não há motivos para que não seja realizada a

compensação da área em questão.

Num contexto de vida de stress continuado, de alimentação

desregrada e hiper-calórica, de sedentarismo informático e "arredores", o homem tem

que sobreviver tentando-se equilibrar que nem um trapezista sem rede por baixo a

protegê-Ia. Condenado que está a sobreviver por mais tempo dado os avanços da

medicina que prolongou a esperança média de vida, a questão do lazer e ocupação de

tempos livres deve ser refletida.

O desafio de sobreviver mais tempo obriga a uma mudança de

paradigma no que diz respeito aos tempos de lazer, até agora associados aos tempos

livres, noção perigosa, pois pode levar a fazer atividade física, mas também pode nos

levar a ver jornad.a contínua de programas esportivos na TV. Importa, pois dar atenção

ao caráter "obrigatório" do lazer para a manutenção do bem-estar físico e psicológico

característicos da noção de Saúde Positiva avançada pela Organização Mundial de

Saúde já em 1993.

Praticar esporte, ir ao cinema, ao teatro, ler um livro deve ser

uma obrigação de todos nós, pois só Comeste tipo de atividades conseguimos manter

uma paz interna capaz de nos levar a sermos competitivos na nossa vida profissional.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 24 de novembro de 2006.

Dr. Eialdo Teodor,
Vereador PMDB ( .'
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. Ofício nO1022/2006 - DEADM/SEFAD
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Campo Mourão, 25 de outubro de 2006

AO DAL:

A- AtdJtJt, 46 ~
~(j~~6

Em atenção ao Requerimento formulactopelo Vereador Eraldo
Teodoro de Oliveira, tenho a informar-lhee aos NobresParesdessaColenda
Casa de Leisque: .

Senhor Presidente,

Com base nas informações prestadas pelo Secretário do
Planejamento:

Oficio nO2121-2006-GAB-PRES; Requerimento nO1351/2006;

A área solicitada ainda pertence ao Andorinhas Praia Clube, pessoa
jurídica de direito privado. Existem dívidas de IPTU, que somam
aproximadamente R$47.000,00 (quarenta e sete mil reais), e que encontram-se
em processo de execução.

Quanto a possibilidade de instalação de um Parque Municipal no
local, está sendo realizado um estudo considerando a existênt:ia de ações
trabalhistas e de uma Ação de Obrigação de Fazer, ajuizada paio Ministério
Público. .

O Município tem interesse na área, e não a adquiriu até o momento
pela existência de questões jurídicas que estão sendo apreciadas pelo Poder
Judiciário.

Aten . ente-

A6MKNelsonJoséit~~ck
Prefeito Municipal

Ao ExcelentíssimoSenhor
Vereadqf,Edspn Silva de. Lima
Presidef'lteda CâmaraMunicipal
Campo Mourão - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO .ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASil, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA POSTAL, 420 -CEP 87301-140

TEL.:(44)3518-1144- FAX:(44) 3518-1104. CNPJ MF nO75904524/0001-06
www.campomouraopr.gov.br-e-maU:prefeitura@campomourao.pr.gov.br

o~
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NUllCIPIO DE CAMPO MOURAO PAGINA: 00001

. · DATA : 06/09/2006

RB"TORIO:CADASTROIMOBILIARIOCO~~LETOORDEMDEMATRICULA HORA : lt3: ,.:__ ~ .

~~~~~~~~-:~~~~~::::~:~::~:::~:~::~~~~~~ :--~:~::~:~:~~~ :-~~~~~~~~~~~-~-.-~ ~~~~:~~--~~: ~f~- O-ti '~
.LOGRADOURO: RUADOLAZER BAIRRO:AREAURBAHIZADA t. .--~
DADOSBASICOSDOTBRRENO:

P1S.PUBL: 02 SBM

P1S.0DI.: 16 MBIO QUADRA
OCUPIClO: 74 CONSTRUIDO

TlSTlDl.Ol : 05476.00067DFRBNTB:1384,68 MT.CORRIDOS
TlSTlDA.02: FRBNTE: MT.CORRIDOS.

lRB1tRIBUTAVEL..: 196258,68 QUANTIDADBUNIDADBS:11 UNDS
PROlDlDIDADBDOLOTB: 0,00 ARBATOT.CO~STRUIDA: 734,00
~~~: /
PROP: 018179 ARDOIINBASPRAIACLUBB~ TIPODE PESSOA:2-JURIDICAPRIVADA

. BIDERBCO:RUADOLAZBR,O -
BAIRRO : DISTRITO-03-ARBAURBANIZADA
CIDADE: CAMPOMOURlO- PR CEP:87100-000
CGC : 78196748/0001-07

PAtRINOIIO: 06 PARTICULAR UTILIZACAO:86COMERCIOSERVCO
tRIB.TSU : O IMURB MAT.ANT...:OOOOOOOOOOOOOO
TPO.IDIP:66 GALPAO ALINHAM.:12 ALINHADA
BSflOTUR:11ALVBJARIA PISCINA: 04 SEMPISCINA
RBV.BIT.:30 RBBOCO PINT.B!T:01 CAIACAO
PISO : 24 CIMBNTO PARBDB: 36 ALVBNARIA
DIPIIDBICIAS:
RBCUO PRBNTB:

PAVTACAO:02 SEM

TOPOGFIA:30 DECLIVB

ZONEAMTO:09 ZONABSPBCIAL
PEDOLGIA:29 FIRMB

LIM.TERR: 26 CERCA/HURO
BSG.SAN.: 02 FOSSASEPTICA

TBSTADA.03: FRENTE: MT.CORRIDOS
TESTADA.04: FRENTE:... .. .. . MT.CORRIDOS

TIPOLARCTO: 1 PORUNIDADES
NR.PAVIMENTOS:O PVTOSAREAPAVIMENTOTERREO: 0,00

0,00 HT RBCUO FUNDOS: 0,00 HT

USODO IHOVBL: 1 PROPRIO

A.COISTRUIDA: 00114,00 H2
POSICAO: 28 CONJUGADA
COBRRT.: 27 CIMTOAMIANTO

IIST.SAI: 86 INTERNASIMPLES
BST.CONS:30 REGULAR

IISTALACOESESPECIAIS:

RBCUOLAT.DIREITA: 0,00 MT

TRIBUTACAOIPTU: O IMOlE

SITUACAO:17 FREITE

FORRO : 17 SEMFORRO
IIST.BLB: 27 APARBNTB

PADRAO : 03 RBGULAR

RECUOLAT.BSQUBRDA: 0,00
------------.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---: I

~
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Ofício 2. 121/2006-GAB. 1°VICE-PRES.
Campo Mourão, 9 de agosto de 2006.

Excelentíssimo Senhor Prefeito.

Conforme Requerimento protocolado sob nO.1.351/2006,de autoriado
Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, solicitamos de Vossa Exceléncia as
seguintes informações:

. A quem pertence à área ocupada em tempos passados pelo "Andorinhas Praia
Clube", no Jardim Tropicall/?

. Existe alguma dívida pendente referente a tal área? Está em processo de leilão?

. Poderia ser ocupada pelo Município de forma a implantar um Parque Municipal
na mesma área? Em caso positivo, como poderíamos dar inícioa tal implantação?

Tal solicitaçao se faz pertinente haja vista que o local há anos está
paralisado e sem atividades, é visto pelos munícipes da região como um ótimolocal
para a implantação de um Parque Municipal,onde jovens e crianças, bem como
adultos e idosos daquela região, podem vira ter o lazer de que necessitam.

~
, .

Respeitosamente,

Paulo César Stenziola
10 Vice-Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/rab ., :.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

UANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) nao existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXIST~NCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) nao há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I. a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) nao há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151~§ 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11.alinea .d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - arf. 151. §~, inciso 11.alinea .e., do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128. § ~, do RI.

cam~ou~o.\: Novem~ 2~.~ ~: ~..........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 -Telefax(Oxx44)523-23.30- CEP 87302-220- Cx.Postal 450
C.N.P.J. 79.869.77210001-1

www.camaracm.com.bre-mail:leaislativomuniciDal@start.combr
Assessoria Jur!dica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECESIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
~Requerjmento
( ) Outros

12006
/2006
/2006
/2006

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
}Emenda à L.O.M. nO
) Moção n°

/2006
/2006
/2006
12006

AUTOR (ES): .............................................................................

OCORR~NCIAS:

~Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vicio de competência da matéria. Competência do (a}.........................................................................

) Vicio de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânico por ferir:...............................................................................................................................

) Ilegal por ferir: ..........................................................................................................

) Posslvel corrigirilegalidade/inconstitucionalidadeatravés de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ...............

....................................................................................................................................................................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurldica.

) Parecer Jurldico em anexo.

} Diligências necessárias ou sugeri das: .....

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . .

) A indicação.atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. da LOO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. do PPA.

Parecerprolatadoem .21/ i( /2006.

~favorável à tramitação.
( ) favorávelà tramitação c~ndas.
( ) Pela apresentação de s6bstitutiv
( ) Contrárioà tramitaçã

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
)fi)iligências.
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'\SSESSOJU,\ IJE UANCAD.-\ ))01'1'-
INDICAÇAO

PODERLEGISLATlVODECAMPOMOURÃO
Protocolo N2~ \ 6 1.2J::tJ.:).

Campo Mourão,..l2J~.Qi.Hor~ 8~".SS

- Dr. "Ei';;ldo'l,:Ü(~1J deObvcinI-'rcsidcnta

O Vereador que a presente subscreve, no uso de
suas atribuições Parlamentares, respaldado no art 128 do Caderno
Normativo desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAR ao
Chefe do Executivo Nfunicipal - Senhor Nelson José Tureck a seguinte
proposição:

- Criação de. Área de Lazer com sede campestre no antigo Club
Andorinhas, para os Conjuntos que compõem a Asa Leste,
compreendendo:
* Arborização,
* Instalação de Parquinho,
* Praça com bancos,
* Iluminação e

* Lago ,

JUSTIFICATIV A
A pedido do morador Carlos, vem encaricidamente

através desta, solicitar ao prefeito e ao órgão competente, que seja
efetuada a Construção de áreas de lazer, nos referidos bairros acima
citado, pois os moradores alegam que, não há nenhum tipo de lazer para
as crianças e seus familiares.

P.Deferimento.

SALA DE SESSÕES, 11 de

ereaaor
Enviar copia ao Senhor CarIos- Rua São Luiz 194- Jd Tropical 11- CEP 87 300 -1000
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-Á DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA: -
( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. '

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONivEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2«',inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................

\
. (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

A PROPOSIÇAO TEM CONTEUDO QUE F-OIORIE: I J OE: INDICAÇÃO 01.1 RE:QUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIPJ10::,130 \( [NTO r OITEN1' !~',\~,) (CÓPIA MJ['«( l'\ln. 151,§ 2°,
INCISO 11,ALÍNFA "E ", DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/METANÃO INCLUíDONO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°,DO R.I.

~..~:Çh~\S~:1\ ~
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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2490/2006 - 23/11 - REQUERIMENTO - Dr. Eràldo Teodoro de Oliveira -
EXECUTIVO MUNICIPAL - CONSIDERANDO A RESP_OSTA OBTIDA ATRAVÉS
DO OFíCIO N.O1022/2006 - DEADM/SEFAD, DE 25 DE OUTUBRO DE 2006, EM
QUE SE AFIRMA QUE A ÁREA PERTENCENTE AO ANDORINHAS PRAIA
CLUBE, PESSOA JURíDICA DE DIREITO PRIVADO, POSSUI DíVIDAS DE IPTU
QUE SOMAM APROXIMADAMENTE R$ 47.000,00 QUE ENCONTRAM-SE EM
PROCESSO DE EXECUÇÃO; CONSIDERANDO O QUE DEMONSTRA O
REFERIDO INSTITUTO DA COMPENSAÇÃO NO CAPíTULO VII, DO CÓDIGO
CIVIL BRASILEIRO, ESPECIALMENTE NO ARTIGO 368: "SE DUAS PESSOAS
FOREM AO MESMO TEMPO CREDOR E DEVEDOR UMA DA OUTRA, AS
DUAS OBRIGAÇÕES EXTINGUEM-SE, ATÉ ONDE SE COMPENSAREM";
CONSIDERANDO AINDA NA CEARA DO DIREITO CIVIL, QUE ALGUNS
REQUISITOS SÃO NECESSÁRIOS PARA QUE HAJA A COMPENSAÇÃO,
TRAZIDOS PELO ART. 369, CC: "A COMPENSAÇÃO EFETUA-SE ENTRE
DíVIDAS LíQUIDAS, VENCIDAS E DE COISAS FUNGíVEIS"; CONSIDERANDO
QUE EM CASOS DE EXISTÊNCIA DE QUESTÕES JURíDICAS APRECIADAS
PELO PODER JUDICIÁRIO, EM ESPECIAL AÇÕES TRABALHISTAS E A
EXISTÊNCIA DE UMA AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, AJUIZADA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO, AS MESMAS PODERÃO SER QUITADAS COM OS
RESíDUOS APÓS A COMPENSAÇÃO; SEJAM PRESTADAS AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES: EXISTE A POSSIBILIDADE DE "DESAPROPRIAÇÃO" DO
ANDORINHAS PRAIA CLUBE? EM CASO POSITIVO, SUGERIMOS QUE SEJA
INSTALADO NO LOCAL UM PARQUE MUNICIPAL PARA QUE TODA A
POPULAçÃO DAS PROXIMIDADES VENHA A SER BENEFICIADA
DIRETAMENTE, BEM COMO, OS MORADORES DOS BAIRROS VIZINHOS. EM
CASO NEGATIVO, QUAIS OS MOTIVOS?
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Assessoria Ju,ridica
e-mail:leaislativomuniciDal@start.com.br

PARECER PRELIMINAR: DATA. DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

~ Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

--3.;L-/2007
_ _/2007_ -12007
_.-12007

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ................................................................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de corstitucionalidade e legalidade.

(~ Verificação de Prejudicialidadv.

( ) Vício de competência da mateda. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competênci.Jprivativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ...................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: .........

( ) Ilegal porferir: .. ...............................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalid8<'.e/inconstitucionalidadeatravés de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico enIanexo.

( ) Diligências nece$árias ou sugeridas: ..............

.....................................................................................................................................................................

( ) A indicaçãoatendI:ao art. 1~8,§ 2°do R.I.,frenteao dispostono art. da LDO.

( ) A indicação atend~ ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em IJ / Q Y /2007.

( ) favorável à trami'ação.
( ) favorável à trarniação com emendas.
( ) Pela apresentaçio de su~
~ Contrário à tramiação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


